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na mora haveria aquela modalidade composta de incidência dos juros remuneratórios. Não

se pode exigir que o consumidor presuma a negociação da capitalização porque a

referência dos juros é “mensal” ou diga respeito a uma “taxa efetiva”. Nem tampouco que a

conclusão advenha da comparação entre os percentuais de “encargos mês”. A informação

ao consumidor deve ser clara, precisa e adequada (art. 6.º, II, 46 e 54, todos do CDC).

Ademais, pesa contra a legalidade da capitalização dos juros

o fato de as Medidas Provisórias 1.963-17 e 2.170/2000 terem contrariado o disposto no

artigo 7.º, inciso II da Lei Complementar n. 95/98. Aquelas medidas provisórias foram

editadas para o regramento da administração de recursos do Tesouro Nacional. A disciplina

da capitalização dos juros em contratos bancários foi matéria estranha ao conteúdo dos

aludidos diplomas normativos. A incompatibilidade denunciada é fundamento bastante

para o reconhecimento, incidental, da inconstitucionalidade das aludidas normas. Nesta

linha: Apelação Cível n. 7.107.935-5, 19ª. Câmara Cível do TJSP, relator o

Desembargador PAULO HATANAKA, julgado em 10.4.2007.

Destarte, as prestações deverão ser calculadas, utilizando-se

os juros contratados sem capitalização mensal (admitida a capitalização anual, porque

consagrada no direito brasileiro).

O eventual pagamento em excesso não será objeto de

restituição, mas sim de compensação de valores. Não há que se falar em repetição dobrada

(art. 42 do CDC). Entendo que a polêmica do assunto “capitalização de juros e abusividade

das cláusulas contratuais” configura engano justificável. Anoto que todos os valores

cobrados (e pagos) como encargos de mora configuraram um excesso, diante da

caracterização da mora do credor e devem ser computados como crédito do autor.

Ante o exposto, Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos para declarar a ilegalidade da capitalização de juros e

determinar o recálculo das prestações do financiamento, respeitando-se os juros

remuneratórios, porém sem capitalização mensal (admitida sua capitalização anual).

Deverá haver um acerto de contas, em que eventual pagamento em excesso feito pela

autora será aproveitado como compensação de prestações vencidas e não pagas (porque

inexigíveis)
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Decaindo o autor em parte mínima, condeno a ré ao

pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, que fixo, por

equidade, em 10% sobre o valor da causa.

P.R.I.C.

São Paulo, 26 de outubro de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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